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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
I – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. A presente contratação tem como objeto a Contratação de Empresa Especializada no ramo da 
Engenharia Civil, para SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO E 
MICRORREVESTIMENTO EM 2 CAMADAS DE 1 CM, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO E 
MICRORREVESTIMENTO EM 2 CAMADAS DE 1 
CM. CONFORME PROJETOS ANEXO. 

SV 01 577.776,10 577.776,10 

 
1.2 Os fornecedores deverão fornecer serviços de boa qualidade, que observem as especificações 
técnicas, e, quando for o caso, atender às normas da ABNT NBR 15.575 e possuir aprovação do 
INMETRO. 
1.3 Os fornecedores deverão observar 
1.4 as normas e recomendações contidas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU. 
1.5 Os Serviços desta contratação são caracterizados como “OBRA DE ENGENHARIA”, 
tendo em vista que trata de objeto com padrões de desempenho e qualidade que podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 
6º, XIII, c/c art. 29, ambos da Lei nº 14.133/2021. 
1.6 O objeto desta contratação não se enquadra na condição de bem de luxo, conforme Decreto 
Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 
II – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  A fundamentação da contratação, explicitando os motivos da sua necessidade, encontra- se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

 
III – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação deverá observar aos seguintes requisitos: 
4.2 Sustentabilidade: 
4.2.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
4.2.2 Não haverá impactos ambientais para os itens de consumo que se pretende adquirir. Os 
resíduos, por ventura, gerados em razão da contratação serão descartados pelo contratante, que deverá 
adotas as medidas legais para que os remanescentes sejam transportados para a destinação final nos 
termos da lei. 
4.3 Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 
4.3.1 Não se aplica 
4.4 Da vedação de contratação de marca ou produto: 
4.4.1 Não se aplica. 
4.5 Da exigência de amostra: 
4.5.1 Não se aplica 
4.6 Da exigência de carta de solidariedade: 
4.6.1 Não se aplica 
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4.7 Subcontratação: 
4.7.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.8 Garantia da contratação: 
4.8.1 Não haverá exigência da garantia da contratação prevista do artigo 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
4.9 Outros requisitos da contratação: 
4.9.1 Estão previstos no Título V do Estudo Técnico Preliminar-ETP, Apêndice deste Termo de 
Referência. 

 
V – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 
5.1.1. Os Serviços desta contratação deverão ser iniciados em até 10 dias úteis, após o recebimento 
da ordem de serviços emitido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente ou pelo Departamento de 
Compras Centralizado da Prefeitura de Adelândia. 
5.1.2. Para cada pedido será encaminhado ao fornecedor ordem de compra/serviços, que indicará a 
descrição do item, o quantitativo e o local a ser entregue. 
5.1.3. A critério do Contratante, o fornecimento dos serviços poderá ser realizado mediante 
cronograma de entrega a ser definido em conjunto pela Administração Municipal e a contratada. 
5.1.4. O prazo para entrega passará a ser contado a partir da data do recebimento da ordem de 
fornecimento, ou do envio do e-mail ao fornecedor. 
5.1.5. A entrega dos será de forma única, não podendo ser esse objeto parcelado. 
5.1.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas imediatamente para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.1.7. Os bens deverão ser entregues, obrigatoriamente, acompanhados da respectiva nota fiscal, 
quando for o caso. 
5.1.8. Nas notas fiscais de venda deverá constar a descrição completa dos itens, o número do Pregão, 
o número do Contrato ou Ata de Registro de Preços ou da Nota de Empenho, o número da ordem de 
compra/fornecimento e os dados bancários para pagamento. 
5.1.9. Caso a nota fiscal seja entregue sem as devidas informações, o Departamento de Compras ou 
o setor responsável solicitará a substituição da mesma. 
5.1.10. Em caso dos bens que apresentarem vício ou defeito ou em caso de produto que vier a ser 
recusado, o Fornecedor realizará a substituição imediatamente, mediante recebimento da notificação 
do ocorrido. 
5.1.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Fornecedor, aceita pela 
Administração Municipal. 
5.1.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, a Administração Municipal fica 
autorizada a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou 
de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem 
que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
5.2. OS BENS DEVERÃO SER ENTREGUES NO SEGUINTE 
LOCAL/ENDEREÇO/HORÁRIO: 
5.2.1. Os Serviços que trata esse Termo de Referência deverá ser executada nos endereços 
pormenorizados no Projeto Básico e Demais documentações do Departamento de Engenharia. 
5.3. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
5.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido no artigo 26 da Lei nº 8.078/1990 – Código de 
Defesa do Consumidor, a saber: 
5.3.2. I – 30 (trinta) dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos não duráveis; 
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5.3.3. II – 90 (noventa) dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos duráveis. 
5.3.4. Não serão necessárias, para a presente contratação, a exigência de garantia contratual dos bens 
ou a fixação de condições de manutenção e assistência técnica, pelas seguintes razões: 
a) por se tratar de aquisição para pronta entrega; 
b) o pagamento ao fornecedor somente ocorrerá após o recebimento definitivo do bem, não 
acarretando em obrigações futuras; e 
c) não ser um objeto de alta complexidade. 

 
VI – MODELO DE GESTÃO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
6.6. FISCALIZAÇÃO 
6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.7. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
6.7.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
6.7.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.7.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.7.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.7.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.7.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
6.8. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
6.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
6.8.2. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
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atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
6.9. GESTOR DO CONTRATO 
6.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.9.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
6.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 
6.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

 
VII - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
7.1.6. O prazo para a solução, pelo fornecedor, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
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definitivo. 
7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.2. LIQUIDAÇÃO 
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 
(trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
7.2.3. o prazo de validade; 
7.2.4. a data da emissão; 
7.2.5. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.2.6. o período respectivo de execução do contrato; 
7.2.7. o valor a pagar; e 
7.2.8. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.2.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
7.2.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2.11. A Administração deverá realizar consulta para: 
7.2.12. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
7.2.13. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
7.2.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
7.2.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.2.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.2.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato. 
7.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
7.4. FORMA DE PAGAMENTO 
7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
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7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.4.5. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
7.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
7.5.1. Não será admitido o pagamento antecipado para essa contratação. 

 
VIII – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
8.1.1. A seleção do (s) fornecedor (es) dos itens da contratação descrita neste Termo de Referência 
será realizada mediante procedimento de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, observando o 
modo de disputa aberto. 
8.2. FORMA DE FORNECIMENTO 
8.2.1. O fornecimento do objeto será de forma única, não podendo ser parcelado. 
8.3. TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS ME’S E EPP’S 
8.3.1. Amparado no art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006, no art. 10 do Decreto nº 8.538/2015, 
art. 10 da Lei Estadual nº 17.928/12, a licitação não deverá ser destinada exclusivamente para 
ME/EPP e nem deverão ser estabelecidas reservas de cotas, pelos seguintes motivos: 
a) Entende-se que há espaço para concorrência normal de ME/EPP com empresas de médio e 
grande portes; 
b) prejuízo a economia de escala. 
8.3.2. Será concedido o benefício de prioridade de contratação para as Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP sediadas no âmbito local, em atendimento ao art. 48, § 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006 e art. 9º II, do Decreto nº 8.538/2015. 
8.3.3. Nos termos do Decreto Federal nº 8.538/2015, considera-se sediadas no âmbito local, as 
empresas com sede ou filial dentro dos limites geográficos do Município onde será executado o objeto 
da contratação. 
8.3.4. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sediadas no âmbito local, 
serão beneficiadas até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, com o intuito de 
fomentar a economia local, no que tange a renda, geração de empregos e distribuição de riquezas de 
nosso município, uma vez que o contribuinte/cidadão local irá participar das receitas públicas 
utilizadas em seu próprio benefício, do qual ele é usuário constante de serviços e utilidade públicas 
prestadas ou postas à sua disposição, em contrapartida o município demanda por suprimentos para 
materializar suas atividades finalísticas e dará retorno ao contribuinte, permanecendo assim os 
recursos vinculados em nossa cidade, privilegiando o comércio local. 
8.3.5. Aplica-se o disposto no item 8.7.3 nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
Microempresas-ME e Empresas de Pequeno Porte-EPP sediadas local sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores ao menor preço. 
8.3.6. A ME ou EPP sediada local melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 
8.3.7. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada 
local ou regionalmente com base na alínea “8.7.6”, serão convocadas as remanescentes 
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que porventura se enquadrem na situação da alínea “8.7.5”, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 
8.3.8. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
IX - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 577.776,10 (Quinhentos e Setenta e Sete Mil, Setecentos 
e Setenta e Seis Reais e Dez Centavos), conforme custos unitários apostos na planilha anexa. 

 
X – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Fonte de Recursos: As despesas decorrentes da pressente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual do município de Adelândia em vigor. 
10.2. A (s) dotação (ões) orçamentária (s) constará (ão) na (s) respectiva (s) nota (s) de empenho, 
contrato (s) ou documento (s) hábil (eis) equivalente (s), observadas as condições estabelecidas no 
edital. 
10.3. A (s) dotação (ões) orçamentária (s) destinada (s) ao pagamento da (s) despesa (s) do 
(s) item (ens) desta contratação está (ão) contemplada (s) na Lei Orçamentária Anual em vigor, 
segundo o Plano de Classificação Funcional Programática, nos termos da Lei Federal nº 4320/64, de 
17/03/64 e modificações posteriores. 
10.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
XI – RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TR 

 
 

Adelândia, 17 de Abril de 2026. 
 
 

 
         WELLINGTON M. DO NASCIMENTO                           WEVERLY LOPES DE FREITAS 
              Secretário M. de Meio Ambiente                                           Servidor Dpto de Licitações


